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Portaria nº 087/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, Maria das Vitórias Silva do Nascimento, CPF nº 

033.286.654-80, Pedagoga, matrícula 11118-1, para o Cargo em Comissão de 

Secretária Adjunta De Desenvolvimento Educacional, Símbolo CC-2, lotada Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº 088/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, João Antonione dos Santos, CPF nº 096.189.124-69, 

matrícula 28371, para o Cargo em Comissão de Coordenador Geral de Administração, 

Símbolo CC-4, lotada Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº 089/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, Adriana Maria da Silva Medeiros, CPF nº 672.528.954-15, 

Professora  II – PNSL-L, matrícula 2283, para o Cargo em Comissão de Adjunta de 

Gestão Pedagógica, Símbolo CC-2, lotada Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº 090/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, Cirilo Nogueira Junior, CPF nº 021.467.124-06, Professor 

III – PNSE-G, matrícula 13633, para o Cargo em Comissão de Diretor do Centro de 

Ensino Rural, Símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 

de fevereiro de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

 
 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria nº 091/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, Anderson Santos de Sales, CPF nº 028.242.434-22, 

Auxiliar de Secretaria Escolar, matrícula 2224, para o Cargo em Comissão de Vice 

Diretor de Escola II, Símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 

de fevereiro de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº 092/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, Alinice Silvestre da Silva Matias, CPF nº 049.476.984-03, 

Auxilia de Ensino Infantil, matrícula 12688-1, para exercer as funções de Diretora de 

Escola II, Símbolo CC-5, lotada Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 

de fevereiro de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria nº 093/2020, de 18 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, o Sr. João Cândido de Souza, CPF nº 412.581.694-87, 

servidor efetivo no cargo de Professor de Língua Portuguesa, para exercer as funções 

de Diretor de Escola II, Símbolo CC-5, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 

de fevereiro de 2020. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 18 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 
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Portaria de Diária nº 037/2020, de 03 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a RONALDO BATISTA DA SILVA, matrícula nº 0017655, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de  Políticas Públicas - CC-2, 
desempenhando suas atividades no Gabinete do Prefeito, 1/2 (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 35,00 (Trinta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Assú/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
Encontro de Agentes de Desenvolvimento do Vale do Assú, realizada dia 22 de janeiro 
de 2020. 
Local de destino: Assú /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2020.  

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 038/2020, de 03 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a RONALDO BATISTA DA SILVA, matrícula nº 0017655, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de  Políticas Públicas - CC-2, 
desempenhando suas atividades no Gabinete do Prefeito, 2.1/2 (duas e meia) diárias, 
no valor unitário de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 175,00 (Cento e setenta e 
cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Assú/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
Encontro de Agentes de Desenvolvimento do Vale do Assú, realizada dia 22 de janeiro 
de 2020. 
Local de destino: Assú /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de março de 2020.  
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Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

Portaria de Diária nº 039/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671 ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 07 (sete) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 175,00 (Cento e setenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02; 08; 11; 12; 14; 20 e 
29  de fevereiro 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Portaria de Diária nº 040/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA ROSILDA DA SILVA, matrícula nº 0029092 ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 15 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Portaria de Diária nº 041/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA GEANE DA SILVA BORGES, matrícula nº 00000957 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 19 de fevereiro de 2020. 
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Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Portaria de Diária nº 042/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a IVONEIDE SOUSA DA ROCHA, matrícula nº 0000400 
ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 29 de fevereiro de 2020. 
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Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Portaria de Diária nº 043/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a SOLANGE VITORINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 0014923 
ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
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Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 02 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Portaria de Diária nº 044/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CRISTOFFON SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula nº 
00012823 ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, desempenhando suas 
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atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 22 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Portaria de Diária nº 045/2019, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  
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 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ADEILZA FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº 0012475 
ocupante do cargo de técnico de enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 14 de fevereiro de 2020. 
  
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 
 

Portaria de Diária nº 046/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 
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Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL, matrícula nº 0011843 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 13 e 29 de fevereiro de 
2020.  
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12  de março de 2020 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

Portaria de Diária nº 047/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MONIQUE DE SOUTO LEAL, matrícula nº 00012840 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 12 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 

 

 

 

Portaria de Diária nº 048/2020, de 12 de março de 2020. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA LUCIA DANTAS DE LIMA SILVA, matrícula nº 0013803 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 08 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 049/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KATARINE FLORENCIO DE MENEZES, matrícula nº 
0028681 ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01 e 02 de fevereiro de 
2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020.  

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 050/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 000114796, ocupante 
do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 20 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020.  

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 051/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 07 (sete) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 175,00 (cento e vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 04; 07; 10; 19; 22; 27 e 
28 de fevereiro de 2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 052/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOVENAL DANTAS DE MEDEIROS, matrícula nº 0029033 
ocupante do cargo de Enfermeiro, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 10 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 053/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JUSSARA ADRIANO DOS SANTOS, matrícula nº 0020354, 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 27 e 28 de fevereiro de 
2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 054/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JARBAS ADRIANO FELIX, matrícula nº 0000477 ocupante do 
cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (Cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 09; 19 e 24 de 
fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal (RN)  
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 055/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a WALNEY FELIX DA SILVA, matrícula nº 0025674 ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 18 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 056/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0029491 ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 diárias no unitário valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) totalizando R$ 
100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade 
de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 06; 08; 20 e 21 de 
fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 057/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 07 (sete) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 10; 13; 24; 25; 26; 27 e 
29 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 058/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ISAIAS FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 0000418 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 17 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 059/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARCOS ANTÔNIO DE MELO, matrícula nº 0014036 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 24 de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1605 | MACAU, 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 060/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a GENILSON TEIXEIRA DE MORAIS, matrícula nº 0011142 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 09 (nove) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 225,00 (duzentos e cinte e cinco  reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 05; 08; 11; 20; 21; 
25; 26 e 29 de fevereiro de 2020.  
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 061/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910 ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 09 (nove) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos 01; 03; 09; 10; 12; 14; 17; 19; 
23 de fevereiro de 2020.  
  
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 062/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 0012875 ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor de 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 200,00 (Duzentos reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 04; 07; 09; 16; 22; 
27 e 28  de fevereiro de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 063/2020, de 12 de março de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANGELA MARIA FIGUEREDO SOARES, matrícula nº 
0000302, ocupante do cargo de  Técnica em Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03 e 26 de fevereiro de 
2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 064/2020, de 12 de março de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a LARISSA MICHELLE MIRANDA DE HOLANDA, matrícula nº 
0008362 ocupante do cargo de Coordenadora Jurídica de Contencioso, 
desempenhando suas atividades na Procuradoria Geral do Município, 02 (duas) 
diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (Cem reais), totalizando R$ 200,00 (Duzentos 
reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Portalegre/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária tem como finalidade 
participação no Encontro Regional para Capacitação e Práticas de Estímulo à Melhoria 
da Gestão Pública Municipal, no auditório do Centro Administrativo Albaniza de 
Albuquerque Freitas em Portalegre – RN, dias 25 e 26 de março de 2020. 
. 
Local de destino: Portalegre/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 065/2020, de 12 de março de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JAMIL REGIOS DA SILVA, matrícula nº 00021776 ocupante 
do cargo de Assessor Especial – CC3, desempenhando suas atividades na 
Procuradoria Geral do Município, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 70,00 
(Setenta reais), totalizando R$ 140,00 (cento e quarenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Portalegre/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária tem como finalidade 
participação no Encontro Regional para Capacitação e Práticas de Estímulo à Melhoria 
da Gestão Pública Municipal, no auditório do Centro Administrativo Albaniza de 
Albuquerque Freitas em Portalegre – RN, dias 25 e 26 de março de 2020. 
. 
Local de destino: Portalegre/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 12 de março de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. º 003/2020 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – 
CNPJ: 08.334.385/0001-35. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água potável 
encanada e tratamento de esgoto para os prédios locados a Secretaria Municipal de 
saúde do município de Macau/RN. 
Valor Global: R$ 25.300,00 (Vinte e cinco mil e trezentos reais). 
Base Legal: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 
Dotação Orçametária: 
10.010.10.122.0109.2021.339039.15300000 
10.010.10.122.0109.2021.339039.10010000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – Tulio 
Bezerra Lemos, CPF: 654.290.524-34 – Prefeito Municipal e por  - Samia Maciel Costa 
Morais, Secretária Municipal de Saúde, CPF: 065.191.584-88. 
Pelo Fornecedor: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE – CNPJ: 08.334.385/0001-35. 
Macau/RN, 11 de fevereiro de 2020 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2020 

 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN – 
CNPJ: 08.324.196/0001-81 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica 
para os prédios públicos locados a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Macau/RN. 
Valor Global: R$ 212.300,00 (Duzentos e doze mil e trezentos reais) 
Base Legal: Art. 24, inc. XXII da Lei de Licitações - Lei 8666/93. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.0109.2021.339039.15300000 
10.010.10.122.0109.2021.339039.10010000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – Túlio 
Bezerra Lemos – CPF: 654.290.524-34 – Prefeito _ Samia Maciel Costa Morais – 
CPF: 065.191.584-88 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Pelo Fornecedor: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
COSERN – CNPJ: 08.324.196/0001-81. 
Macau/RN, 11 de fevereiro de 2020. 

 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 001/2020 

 
O Presidente da MacauPrev do Município de MACAU/RN, torna público que 

fica marcada a sessão para o dia 01 de Abril de 2020 às 16:00 Hrs, onde fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020, visando a 
Contratação de perito especializado na área de perícias médicas, para atender as 
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necessidades do Fundo de Seguridade Social do Município de Macau/RN. O 
edital esta à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN ou pelo 
email macau.edital@gmail.com. A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de 
Licitação no mesmo endereço. 

 
Macau/RN, 17 de Março de 2020. 
 
 
Cícero Antônio Bezerra Junior  
Pregoeiro 
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